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Doutora Maria Selene Henrique da Graça Vicente, professora auxi-
liar da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Uni-
versidade do Porto.

28 de Junho de 2007. — O Director de Serviços, Manuel F. R. Neves.

Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho (extracto) n.o 16 289/2007

Por despacho de 28 de Junho de 2007 do presidente do conselho
directivo do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da
Universidade do Porto, no uso da competência delegada pelo despacho
n.o 877/2007 do reitor da Universidade do Porto, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 12, de 17 de Janeiro de 2007, foi Maria
Lucília Reboredo Chaves, assistente administrativa principal do qua-
dro de pessoal não docente do Instituto de Ciências Biomédicas de
Abel Salazar, da Universidade do Porto, nomeada definitivamente
assistente administrativa especialista do quadro de pessoal não docente
do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da Universidade
do Porto, com efeitos a partir da data de aceitação, considerando-se
exonerada do lugar anterior a partir da mesma data. (Não carece
de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

28 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
António Sousa Pereira.

Despacho n.o 16 290/2007

Por despachos de 4 de Junho e de 29 de Junho de 2007, respec-
tivamente do presidente do conselho directivo da Escola Superior
de Enfermagem do Porto e do presidente do conselho directivo do
Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, por delegação, foi
Marta Irene Moreira de Pinho, técnica profissional de 2.a classe da
área de secretariado de apoio à gestão e à docência do quadro de
pessoal da Escola Superior de Enfermagem do Porto, requisitada
como técnica profissional de 2.a classe da área de secretariado de
apoio à gestão e à docência do Instituto de Ciências Biomédicas de
Abel Salazar, pelo período de um ano, com efeitos a partir do 1.o dia
do mês seguinte ao desta publicação.

29 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
António Sousa Pereira.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Economia e Gestão

Despacho (extracto) n.o 16 291/2007

Por despacho do presidente do conselho directivo do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa de
1 de Outubro de 2006, proferido por delegação do reitor da mesma
Universidade de 25 de Agosto de 2005, foi José Carlos Gomes Santos
contratado, por conveniência urgente de serviço, para o exercício das
funções de professor associado convidado, em regime de tempo parcial
(20 %), além do quadro, deste Instituto, com efeitos a partir de 1
de Outubro de 2006. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

27 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
António de Ascenção Mendonça.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 16 292/2007

Por despacho de 4 de Junho de 2007 do reitor da Universidade
de Trás-os-Montes e Alto Douro, foi autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como assistente convidado a 30 % do Dr.
António Carlos Gomes Dias, com efeitos a partir da mesma data
(4 de Junho de 2007). (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

27 de Junho de 2007. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 16 293/2007

Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo
Branco de 28 de Junho de 2007, foi o Doutor José Filomeno Martins
Raimundo provido com nomeação definitiva, precedendo concurso
de provas públicas, como professor-coordenador para a Escola Supe-
rior de Artes Aplicadas, deste Instituto, auferindo o vencimento men-
sal previsto na lei geral para a respectiva categoria, com efeitos à
data da aceitação da nomeação.

2 de Julho de 2007. — A Administradora, Otília Madalena Ramos
Neves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Regulamento n.o 160/2007

Por despacho de 20 de Junho de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico da Guarda, foi homologado o Regulamento dos Regimes
de Reingresso, Mudança de Curso e Transferência da Escola Superior
de Tecnologia e Gestão, aprovado pelo conselho científico em 6 de
Junho de 2007, cujo texto integral se publica em anexo.

2 de Julho de 2007. — O Presidente, Jorge Manuel Mendes.

ANEXO

Regulamento dos Regimes de Reingresso, Mudança de Curso
e Transferência para os Cursos da Escola Superior

de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico da Guarda

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se aos regimes de reingresso,
mudança de curso e transferência dos cursos ministrados pela Escola
Superior de Tecnologia e Gestão (ESTG) do Instituto Politécnico
da Guarda.

Artigo 2.o

Reingresso

1 — Reingresso é o acto pelo qual um estudante, após uma inter-
rupção dos estudos num determinado curso e estabelecimento de
ensino superior, se matricula no mesmo estabelecimento e se inscreve
no mesmo curso ou em curso que lhe tenha sucedido.

2 — O reingresso nos cursos da ESTG não está sujeito a limitações
quantitativas.

3 — O reingresso é efectuado através de requerimento próprio
(modelo ACAD.003), a entregar nos Serviços Académicos da ESTG,
o qual pode ser entregue a qualquer momento do ano lectivo.

4 — Os requerimentos entregues até 31 de Outubro de cada ano
consideram-se automaticamente deferidos pelo conselho científico,
desde que verificados todos os pressupostos previstos na lei ou no
presente Regulamento.

5 — Os requerimentos entregues após 31 de Outubro poderão ser
recusados caso o conselho científico da escola entenda não existirem
ou não poderem ser criadas as condições de integração dos requerentes
nos cursos em causa.

Artigo 3.o

Mudança de curso e transferência

1 — Mudança de curso é o acto pelo qual um estudante se inscreve
em curso diferente daquele em que praticou a última inscrição, no
mesmo ou noutro estabelecimento de ensino superior, tendo havido
ou não interrupção de inscrição num curso superior.

2 — Transferência é o acto pelo qual um estudante se inscreve
e matricula no mesmo curso em estabelecimento de ensino superior
diferente daquele em que está ou esteve matriculado, tendo havido
ou não interrupção de inscrição num curso superior.

3 — Podem requerer a mudança de curso ou a transferência:

a) Os estudantes que tenham estado inscritos e matriculados num
curso superior num estabelecimento de ensino superior nacional e
não o tenham concluído;

b) Os estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em
estabelecimento de ensino superior estrangeiro em curso definido
como superior pela legislação do país em causa, quer o tenham con-
cluído ou não.

4 — A mudança de curso e a transferência estão sujeitas a limitações
quantitativas.
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5 — O número de vagas é fixado pelo conselho científico da ESTG
e divulgado através da Internet e nos placards da ESTG e dos Serviços
Académicos.

6 — A mudança de curso e a transferência são efectuadas através
de requerimento próprio (modelo ACAD.003), a entregar nos Serviços
Académicos da ESTG no período previsto no artigo 7.o do presente
Regulamento.

7 — Poderão ser entregues e aceites requerimentos após o prazo
definido no número anterior, até ao limite de vagas sobrantes nos
termos dos n.os 6 e 7 do artigo 5.o da Portaria n.o 401/2007, de 5
de Abril, os quais poderão contudo ser recusados caso o conselho
científico da Escola entenda não existirem ou não poderem ser criadas
as condições de integração dos requerentes nos cursos em causa.

8 — As vagas de um curso eventualmente sobrantes no regime de
mudança de curso ou de transferência podem ser utilizadas no outro
regime, aplicando-se as seguintes regras de reversão:

a) As vagas sobrantes de curso num dado contingente (mudança
de curso ou transferência) revertem em primeiro lugar para o outro
contingente do mesmo curso;

b) Após aplicação da regra definida na alínea a), as vagas sobrantes
de um contingente revertem primeiro para os outros cursos no mesmo
contingente e seguidamente para os outros cursos do outro con-
tingente.

9 — As vagas sobrantes do regime geral de acesso ao ensino superior
previstas no n.o 7 do artigo 5.o da Portaria n.o 401/2007, de 5 de
Abril, podem ser ocupadas, aplicando-se as regras de reversão, pela
seguinte ordem de prioridades:

a) Candidatos não colocados por falta de vaga no concurso a que
se refere este Regulamento;

b) Candidatos cujo requerimento seja entregue fora dos prazos
do concurso;

c) Em caso de necessidade, aplicar-se-ão os critérios de seriação
previstos no artigo seguinte.

10 — São liminarmente indeferidos os requerimentos que conte-
nham informações falsas.

Artigo 4.o

Critérios de seriação

1 — Os candidatos a mudança de curso e transferência são seriados
por aplicação das seguintes regras:

a) Maior número de unidades curriculares realizadas no curso de
origem;

b) Melhor média aritmética simples obtida nas unidades curriculares
realizadas no curso de origem;

c) Candidato mais novo.

2 — Se, por aplicação das regras de seriação, dois ou mais can-
didatos se encontrarem empatados pela ocupação da última vaga,
serão criadas vagas adicionais, de forma a que todos os candidatos
empatados sejam admitidos.

Artigo 5.o

Documentação a entregar

1 — Os requerimentos de mudança de curso e transferência são
instruídos com os seguintes documentos:

a) Certidão actualizada de inscrição no curso e estabelecimento
de ensino superior que frequentou;

b) Certidão discriminativa de disciplinas efectuadas em curso de
ensino superior;

c) Fotocópia do bilhete de identidade.

2 — O júri nomeado para apreciação das candidaturas poderá
requerer aos candidatos elementos adicionais.

Artigo 6.o

Júri

Sob proposta do conselho científico, o director nomeará anualmente
um júri para apreciação das candidaturas de mudança de curso e
transferência.

Artigo 7.o

Prazos e formas de divulgação dos resultados

1 — São fixados os seguintes prazos para as mudanças de curso
e transferência:

Apresentação de requerimento de candidatura — de 15 de Julho
a 8 de Setembro;

Afixação dos resultados provisórios — 12 de Setembro;
Reclamações — de 12 a 14 de Setembro;
Afixação dos resultados definitivos — 16 de Setembro;
Matrículas e inscrições — sete dias após a afixação dos resultados

definitivos.

2 — As listas de seriação provisórias e definitivas, bem como toda
a informação relevante, são afixadas nos placards dos Serviços Aca-
démicos, na ESTG e na página da Internet.

Artigo 8.o

Creditação de competências

A creditação de competências para os estudantes admitidos através
dos regimes de reingresso, mudança de curso e transferência faz-se
nos termos e nos prazos previstos no Regulamento Escolar da ESTG
(equivalências) e no Regulamento de Creditação de Competências.

Artigo 9.o

Mudança de curso, transferência ou reingresso dos estudantes cuja
matrícula caducou por força da aplicação do regime de prescrições

Os alunos cuja matrícula caducou por força da aplicação do regime
de prescrições apenas poderão requerer o reingresso, mudança de
curso e transferência para um curso da ESTG um ano após ter prescrito
o seu direito à matrícula e inscrição no curso em que esteve ante-
riormente inscrito.

Artigo 10.o

Emolumentos

Os requerimentos de reingresso, mudança de curso e transferência
estão sujeitos ao pagamento dos emolumentos previstos na tabela
de emolumentos do IPG.

Artigo 11.o

Disposições finais

Qualquer dúvida ou omissão do presente Regulamento é resolvida
por despacho do director da ESTG, podendo, quando necessário,
ser ouvido o conselho científico.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extracto) n.o 16 294/2007

Por despacho de 22 de Junho de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Leiria, foi autorizada a equiparação a bolseiro no País,
sem vencimento, a Cristina Maria Alexandre Nobre, professora-ad-
junta da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de
Leiria, pelo período compreendido entre 1 de Outubro de 2007 e
30 de Junho de 2008.

22 de Junho de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 16 295/2007

Por despacho de 29 de Junho de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Leiria, foi autorizada a equiparação a bolseiro, fora
do país, a Carlos Alba Peinado, equiparado a professor-adjunto, da
Escola Superior de Artes e Design das Caldas da Rainha, do Instituto
Politécnico de Leiria, entre os dias 23 e 30 de Agosto de 2007.

29 de Junho de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 16 296/2007

Por despacho de 23 de Abril de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação da contratação de Maria da Saudade de Oliveira
Custódio Lopes, com a categoria de assistente (2.o triénio), em comis-
são de serviço extraordinária, para a Escola Superior de Saúde do
Instituto Politécnico de Leiria, no período compreendido entre 1 de
Junho de 2007 e 31 de Maio de 2010.

3 de Julho de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de Almeida.

Despacho (extracto) n.o 16 297/2007

Por despacho de 10 de Maio de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a contratação de Gonçalo José Ferreira Clemêncio Pereira,




